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EDITAL EE N.º 58/2017 

 

PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS PARA O  

PROGRAMA NACIONAL DE PÓS-DOUTORADO –PNPD/CAPES 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem (PPGE) da Escola de 

Enfermagem da Universidade de São Paulo (EEUSP) torna pública, pelo presente edital, a abertura do 

processo seletivo  junto ao PPGE para o preenchimento de uma vaga de bolsista do Programa Nacional 

de Pós-Doutorado (PNPD/CAPES), regulamentado pela Portaria 86/2013.   

  

I – Da vaga  

O Programa dispõe de 01 (uma) vaga.  

 

II – Da bolsa  

A bolsa concedida no âmbito do PNPD consiste em pagamento de mensalidade para manutenção do 

bolsista, cujo valor é fixado pela CAPES, observada a duração das bolsas, constante do Regulamento 

do PNPD/CAPES – Portaria CAPES nº. 86/2013. O Valor mensal da bolsa é R$ 4.100,00. 

 

O candidato poderá se inscrever em uma das seguintes modalidades: 

III - Das inscrições 

As inscrições serão efetuadas na Secretaria do Programa de Pós-Graduação da EEUSP, situada na Av. 

Dr Enéas de Carvalho Aguiar, 419 – Cerqueira Cesar, São Paulo/SP - CEP: 05403-000 de 11/12/2017 

a 14/12/2017, das 08h00 às 17h00, horário de Brasília - DF.  

3.1 As inscrições poderão ser realizadas pessoalmente ou por intermédio de procurador, ou ainda, por 

correspondência, postada por SEDEX, até a data limite da inscrição.  

3.2 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar uma cópia simples, acompanhada dos originais 

para fins de conferência, dos seguintes documentos: 

Modalidade 

de bolsa 
Público alvo 

Vedações ao vínculo 

empregatício 
Duração da Bolsa 

A 

Brasileiros ou estrangeiros 

residentes no Brasil e 

portadores de visto 

temporário. 

O bolsista não pode manter 

vínculos empregatícios de 

nenhuma espécie enquanto 

bolsista. 

12 meses (renováveis 

anualmente até atingir o 

limite máximo de 60 

meses). 

B 
Estrangeiros residentes no 

exterior. 

O bolsista não pode manter 

vínculos empregatícios de 

nenhuma espécie enquanto 

bolsista. 

12 meses (renováveis 

anualmente até atingir o 

limite máximo de 60 

meses). 

Modalidade 

de bolsa 
Público alvo 

Vedações ao vínculo 

empregatício 
Duração da Bolsa 

C 

Brasileiros ou estrangeiros 

residentes no Brasil e 

empregados como docentes 

em IES ou pesquisadores 

em instituições públicas de 

pesquisa. 

O bolsista pode manter vínculo 

empregatício desde que este não 

seja com a Universidade de São 

Paulo e se mantenha afastado 

das atividades durante todo o 

período da bolsa. 

12 meses (sem 

possibilidade de 

renovação). 
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3.2.1 Formulário de Inscrição disponível no site do programa: 

(http://www.ee.usp.br/site/Index.php/paginas/mostrar/2868/2204/152); 

3.2.2 Diploma de Doutor ou documento que ateste a obtenção do título de doutor obtido a partir de 

01/01/2010 em Programa de Pós-graduação de excelência (nota 5, 6 ou 7 se realizado no 

Brasil). Em caso de diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá ser reconhecido no 

Brasil por IES credenciadas para esta finalidade; 

3.2.3 Currículo Lattes atualizado e documentado ou, se estrangeiro, currículo com histórico de 

registro de patentes e/ou publicação de trabalhos científicos e tecnológicos de impacto e/ou 

prêmios de mérito acadêmico, conforme anexo do Regulamento do PNPD/CAPES – Portaria 

CAPES nº. 86/2013; 

3.2.4 Documento que ateste não estar aposentado ou em situação equiparada; 

3.2.5 Projeto de pesquisa (até 10 páginas); 

3.2.6 Carta de aceite do provável supervisor, que deverá ser orientador credenciado no PPGE . 

3.2.7 No caso de inscrições feitas por correspondência, o original do documento referido no item 

3.2.2 deverá ser apresentado no momento da entrevista agendada, para fins de conferência. 

 

IV – Da entrevista 

No ato da inscrição será agendada uma entrevista para arguição do candidato com a Comissão 

Coordenadora do PPGE, a ser realizada entre os dias 18/12/2017 a 20/12/2017. Parte desta entrevista 

ocorrerá em inglês. 

 

V - Perfil do(a) candidato(a):  

As habilidades e competências esperadas do(a) candidato(a) à bolsa de Pós- Doutorado no 

PPGE são:  

5.1 Experiência na divulgação de produção intelectual em periódicos internacionais e nacionais de 

impacto para Área de Enfermagem e em eventos nacionais e internacionais;  

5.2 Fluência na língua inglesa (leitura, redação e conversação);  

5.3 Habilidade para realizar pesquisa bibliográfica mediante a utilização de ferramentas eletrônicas de 

busca; 

5.4 Experiência na submissão de projetos de pesquisa para financiamento, elaboração de relatórios 

científicos e de prestação de contas a órgãos de fomento; 

5.5 Experiência na orientação de Iniciação Científica, Trabalho de Conclusão de Curso e/ou 

Dissertação de Mestrado. 

 

VI - Das obrigações do bolsista 

6.1 Dedicação integral às atividades de pesquisa do PPGE: 

6.1.1 Participar e colaborar nas atividades do Grupo de Pesquisa do supervisor, visando o 

desenvolvimento do projeto, atividades de orientação, preparo de artigos para publicação e 

apresentação em eventos, captação de recursos para projetos e organização de reuniões 

científicas; 

6.1.2 Colaborar em atividades de pesquisa demandadas pelo PPGE destinadas ao apoio à submissão 

de projetos de pesquisa para fins de financiamento em órgãos de fomento, capacitação de 

doutorandos para a elaboração de Relatórios Científicos e de Prestação de Contas a órgãos de 

fomento, capacitação dos pós-graduandos em pesquisa bibliográfica mediante a utilização de 

ferramentas de busca e organização de eventos científicos; 

6.1.3 Desenvolver outras atividades de pesquisa demandadas pelo supervisor e pelo coordenador do 

PPGE; 
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6.1.4 Cumprir com todas as obrigações estabelecidas na Portaria CAPES nº. 86/2013. O não 

cumprimento das obrigações pode acarretar em perda da bolsa. 

 

VII - Do julgamento 

O currículo, o projeto e a arguição durante a entrevista serão avaliados pela Comissão 

Coordenadora do PPGE, que divulgará no site do programa a lista dos candidatos em ordem 

decrescente de classificação, conforme cronograma a seguir. 

 

VIII-Cronograma  

Inscrições: de 11/12/2017 a 14/12/2017  

Processo seletivo: 18/12/2017 a 20/12/2017  

Divulgação dos resultados na Secretaria do PPGE-EEUSP: a partir do dia 21/12/2017 

Formalização da bolsa na Secretaria do PPGE até 05/01/2018 

 

IX - Da inscrição definitiva 

Após a aprovação, o candidato selecionado, para efeito de inscrição definitiva, deverá se submeter aos 

requisitos da EEUSP, disponíveis no site da escola 

(http://www.ee.usp.br/site/Index.php/paginas/mostrar/88/54). 

 

 

Profa. Dra. Elizabeth Fujimori 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da EEUSP 

http://www2.ee.usp.br/site/Index.php/paginas/mostrar/88/54

